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ATUALIZAÇÃO DA APOSTILA POLÍCIA FEDERAL

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO - 4ª EDIÇÃO - CÓD.: 0678
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

(...)

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. …
I - …
a) …
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera
de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i;
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009)
(...)
i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita
ou onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazô-
nia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos
hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos
os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009)
(...)
§ 2o ...
I - ...
II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento
ou ato normativo do órgão competente, haja
implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupa-
ção mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural
situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo
fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que
não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.952, de 2009)
§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensa-
das de autorização legislativa, porém submetem-se aos
seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº
11.952, de 2009)

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Título III
Dos Direitos e Vantagens

Capítulo IV
Das Licenças

Seção I
Disposições Gerais

Art. 81.  ...
(...)
§ 1o  A licença prevista no inciso I do caput deste artigo
bem como cada uma de suas prorrogações serão pre-
cedidas de exame por perícia médica oficial, observado
o disposto no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei
nº 11.907, de 2009)

Seção II
Da Licença por Motivo de Doença em

Pessoa da Família
Art. 83.  Poderá ser concedida licença ao servidor por mo-
tivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos
filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento
funcional, mediante comprovação por perícia médica ofici-
al. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

§ 2o  A licença será concedida, sem prejuízo da remune-
ração do cargo efetivo, por até 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes
prazos, sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 3o  Não será concedida nova licença em período inferior
a 12 (doze) meses do término da última licença concedi-
da. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo V
Dos Afastamentos

Seção IV
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração,
e desde que a participação não possa ocorrer simultanea-
mente com o exercício do cargo ou mediante compensação
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, para participar em programa de
pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino su-
perior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 1o  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá,
em conformidade com a legislação vigente, os programas
de capacitação e os critérios para participação em progra-
mas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento
do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído
para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 2o  Os afastamentos para realização de programas de
mestrado e doutorado somente serão concedidos aos
servidores titulares de cargos efetivos no respectivo ór-
gão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para
mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, incluído o
período de estágio probatório, que não tenham se afasta-
do por licença para tratar de assuntos particulares para
gozo de licença capacitação ou com fundamento neste
artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação
de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 3o  Os afastamentos para realização de programas de
pós-doutorado somente serão concedidos aos servido-
res titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou enti-
dade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período
de estágio probatório, e que não tenham se afastado por
licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos
4 (quatro) anos anteriores à data da solicitação de afasta-
mento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 4o  Os servidores beneficiados pelos afastamentos pre-
vistos nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo terão que permane-
cer no exercício de suas funções após o seu retorno por
um período igual ao do afastamento concedido. (Incluído
pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 5o  Caso o servidor venha a solicitar exoneração do car-
go ou aposentadoria, antes de cumprido o período de
permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressar-
cir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu
aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 6o  Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justifi-
cou seu afastamento no período previsto, aplica-se o dispos-
to no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força
maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do
órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
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§ 7o  Aplica-se à participação em programa de pós-gra-
duação no Exterior, autorizado nos termos do art. 95 des-
ta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído
pela Lei nº 11.907, de 2009)

Capítulo VII
Do Tempo de Serviço

Art. 102. ...
(...)
IV - participação em programa de treinamento regularmen-
te instituído ou em programa de pós-graduação stricto
sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Re-
dação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Título VI
Da Seguridade Social do Servidor

Capítulo II
Dos Benefícios

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 188. ...
(...)
§ 4o  Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão
consideradas apenas as licenças motivadas pela enfer-
midade ensejadora da invalidez ou doenças
correlacionadas. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 5o  A critério da Administração, o servidor em licença
para tratamento de saúde ou aposentado por invalidez
poderá ser convocado a qualquer momento, para avalia-
ção das condições que ensejaram o afastamento ou a
aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 190.  O servidor aposentado com provento proporcio-
nal ao tempo de serviço se acometido de qualquer das
moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e,
por esse motivo, for considerado inválido por junta médi-
ca oficial passará a perceber provento integral, calculado
com base no fundamento legal de concessão da apo-
sentadoria. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Seção IV
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será
concedida com base em perícia oficial. (Redação dada
pela Lei nº 11.907, de 2009)
(...)
§ 3o  No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente
produzirá efeitos depois de recepcionado pela unidade
de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação
dada pela Lei nº 11.907, de 2009)
§ 4o  A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vin-
te) dias no período de 12 (doze) meses a contar do
primeiro dia de afastamento será concedida mediante
avaliação por junta médica oficial. (Redação dada pela
Lei nº 11.907, de 2009)
§ 5o  A perícia oficial para concessão da licença de que
trata o caput deste artigo, bem como nos demais ca-
sos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada
por cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abran-
ger o campo de atuação da odontologia. (Incluído pela
Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 204.  A licença para tratamento de saúde inferior a 15
(quinze) dias, dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensa-
da de perícia oficial, na forma definida em regulamento.
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009)

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos
periódicos, nos termos e condições definidos em regula-
mento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) (Regulamento).

Seção VII
Da Pensão

Art. 222. ...
(...)
Parágrafo único.  A critério da Administração, o beneficiário
de pensão temporária motivada por invalidez poderá ser
convocado a qualquer momento para avaliação das con-
dições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluí-
do pela Lei nº 11.907, de 2009)


